
INDICAÇÃO Nº 
3341
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a criação de um Parque na área de propriedade do Estado situada entre as ruas Geraldo Jose de Almeida, El Tigre e Maria Amélia, no Jardim Campina Grande, na cidade de Campinas.

JUSTIFICATIVA

A área indicada é contígua a área em que se encontra a escola Padre Antonio Mobilli e fica localizada numa das regiões mais populosas e carentes de Campinas. Distante do centro e dos principais equipamentos de lazer, sua população carece de entretenimento, cultura, esporte e diversão.

A instalação do Parque contribuirá imensamente para suprir a falta de um local onde as famílias possam desfrutar de um tempo maior com seus filhos em segurança e com o conforto pela proximidade do local a suas casas.

Portanto, a indicação é no sentido de tornar uma área que hoje se encontra abandonada, a mercê de marginais, sem o devido cuidado ambiental necessário, num local de lazer e entretenimento para uma população já tão desfavorecida.

Sala das Sessões, em

Deputado Gerson Bittencourt
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